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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos para custeio em saúde do município de Anhembi.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O município de Anhembi enfrenta desafios constantes para garantir o pleno funcionamento da rede
pública de saúde,  especialmente no que se refere ao custeio dos serviços essenciais  prestados à
população. Com recursos próprios limitados, a administração municipal tem dificuldades em arcar com
despesas  relacionadas  à  atenção  básica,  aquisição  de  medicamentos,  realização  de  exames  e
atendimentos especializados, o que torna imprescindível o apoio do Governo do Estado de São Paulo
para assegurar a continuidade e ampliação desses serviços.
 
A saúde pública é um direito fundamental, e a crescente demanda por atendimentos médicos exige
investimentos  contínuos  para  garantir  qualidade  e  eficiência  no  atendimento  aos  munícipes.  O
fortalecimento da atenção primária é essencial para a prevenção de doenças e para a promoção do bem-
estar da população, reduzindo a necessidade de internações hospitalares e desafogando unidades de
maior complexidade. Dessa forma, a melhoria da infraestrutura e do custeio da rede municipal de saúde
contribui diretamente para a eficiência do Sistema Único de Saúde (SUS) e para a qualidade de vida dos
cidadãos de Anhembi.
 
Diante desse cenário, a presente indicação busca viabilizar recursos do orçamento estadual para o
custeio  da  saúde  no  município  de  Anhembi,  garantindo  a  manutenção  dos  serviços  existentes  e
possibilitando melhorias na estrutura de atendimento. Com essa medida, será possível oferecer mais
segurança e dignidade à população, garantindo que nenhum cidadão fique desassistido por falta de
recursos.
 
Assim, considerando a relevância da solicitação para a promoção da saúde no município e o impacto
positivo que a destinação desses recursos terá na vida dos moradores, e atendendo ao pedido dos
vereadores Antonio Marcos da Silva e Thiago Antonio Ataíde Becca, solicitamos a intervenção do nosso
mandato junto ao Governo do Estado de São Paulo para viabilização do aporte financeiro necessário ao
custeio da saúde em Anhembi.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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